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ATA DA 1624ª REUNIÃO PLENÁRIA - EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO REGIONAL DE 1 
CONTABILIDADE DO ESPÍRITO SANTO, REALIZADA EM 25 DE FEVEREIRO DE 2021. 2 
Início: 14 horas................................................................................................................................ 3 
Conselheiros presentes: Contadores: Carla Cristina Tasso, Carlos Darlan Patil, Eli Batista de 4 
Araújo Pirola, Flávia Martins de Almeida, Gustavo da Silva Miranda, Mário Zan Barros, Miguel 5 
dos Santos Costa, Mônica Fernanda Santos Porto Pires, Paula Nazareth Koehler, Reinaldo 6 
Marques, Roney Guimarães Pereira, Sérgio Augusto Vieira, Simony Pedrini Nunes Rátis e os 7 
Técnicos em Contabilidade: Clair Martins da Silva e Rodrigo Sangali............................................. 8 
Ausência justificada: Ana Rita Nico Hartuique, Raquel Cristina Nicolau Barbosa e Roberto 9 
Schulze............................................................................................................................................... 10 
Ausência não justificada: não houve ocorrência.............................................................................. 11 
Outras presenças: Conselheiros Suplentes: Contadores Maurílio Correia Santana e Tamires 12 
Endringer Zorzal; Delegado: Contador José Carlos Bravo Alvarez Júnior, de São Mateus; 13 
Assessora de Comunicação, Danielle Cristina Ramos Rodrigues, Controller, Paulo Henrique 14 
Amaral Rody e o Diretor Executivo, Jorge Tadeu Laranja................................................................. 15 
I – MENSAGEM DO DIA: não houve. II – AUSÊNCIAS: após cumprimentar a todos a Presidente, 16 

Carla Cristina Tasso, iniciou a reunião às 14 horas e informou a ausência justificada dos 17 

Conselheiros Efetivos, Contadores Ana Rita Nico Hartuique, Raquel Cristina Nicolau Barbosa e 18 

Roberto Schulze, que serão substituídos pelos Conselheiros Suplentes, Eli Batista de Araújo 19 

Pirola, Sérgio Augusto Vieira e Flávia Martins de Almeida, respectivamente. III – PROJETO MÃOS 20 

DADAS: não houve. IV – EXPEDIENTE: não houve. V – ORDEM DO DIA: dando sequência a 21 

Presidente, Carla Cristina Tasso, informou que esta Sessão Plenária foi convocada em caráter 22 

extraordinário com vistas análise e discussão dos pontos de pauta que compõem a Ordem do 23 

Dia, a saber: Relato Integrado; alteração da composição das Câmaras de Fiscalização, Ética e 24 

Disciplina e de Registro; da Resolução CRCES nº 423//2021; e homologação da Ata da Câmara de 25 

Desenvolvimento Profissional - CDP nº 7, passando em seguida à exposição dos assuntos 26 

pautados. 5.1 – Relato Integrado referente ao Exercício de 2020: a Presidente, Carla Cristina 27 

Tasso, informou acerca do Relato Integrado, o qual se refere a um documento formalizado em 28 

conformidade com os critérios definidos pelo Conselho Federal de Contabilidade e que se 29 

constitui num resumo de todas as atividades desenvolvidas pelo CRCES ao longo do ano de 30 

2020, incluindo as informações de caráter orçamentário, financeiro e patrimonial. Dito isto a 31 

Presidente, considerando que o documento fora previamente enviado a todos os Conselheiros, 32 

colocou a matéria em discussão e votação, e como não houve quaisquer manifestações em 33 

contrário o Relato Integrado relativo ao Exercício de 2020 foi aprovado por unanimidade. 5.2 – 34 

Composição das Câmaras de Fiscalização, Ética e Disciplina e de Registro: a Presidente, Carla 35 

Cristina Tasso, depois de apresentar suas considerações, propôs uma alteração na composição 36 

dos membros da Câmara de Fiscalização, Ética e Disciplina e da Câmara de Registro, onde a 37 

Conselheira, Contadora Tamires Endringer Zorzal, que hoje compõe a Câmara de Registro passe 38 

a fazer parte da Câmara de Fiscalização, Ética e Disciplina e o Conselheiro, Contador Gilson 39 

Ventura dos Santos, que atualmente compõe a Câmara de Fiscalização, Ética e Disciplina passe a 40 

compor a Câmara de Registro. Seguindo a Presidente, Carla Cristina Tasso, colocou a matéria em 41 

discussão e votação, e como não houve quaisquer manifestações em contrário à recomposição 42 

das Câmaras foi aprovada por unanimidade, conforme proposto pela Presidente. 5.3 – 43 

Aprovação da Resolução CRCES nº 423/2021: a Presidente, Carla Cristina Tasso, falou sobre a 44 

Resolução CRCES nº 423, que alterou “ad referendum”, as Resoluções CRCES nº 421, de 24 de 45 
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novembro de 2020 e nº 399, de 24 de setembro de 2019 – Plano de Cargos e Salários, e que 46 

encerra o seguinte texto: “Art. 1º. Revogar o art. 6º da Resolução CRCES n.º 421, de 24 de 47 

novembro de 2020. Art. 2º. Extinguir a função gratificada de “Gerente de Controle Interno”; 48 

revogar o disposto no item “18 – FUNÇÃO GRATIFICADA” subitem “FUNÇÃO GRATIFICADA: 49 

GERENTE DE CONTROLE INTERNO”, o indicador de atividade previsto no Anexo I, item 5, 50 

“FUNÇÃO GRATIFICADA: Gerente de Controle Interno”; e a gratificação de função denominada 51 

“Gerência” prevista no Anexo III. Art. 3º. Nos termos do art. 5º da Resolução CRCES n.º 421, de 52 

24 de novembro de 2020, revogar os indicadores de atividade previsto no Anexo I, item 5, 53 

“FUNÇÃO GRATIFICADA: Gerente Técnico” e “FUNÇÃO GRATIFICADA: Gerente Operacional”. Art. 54 

4º. O “Plano de Cargos e Salários do CRCES”, anexo da Resolução CRCES nº 399, de 24 de 55 

setembro de 2019, passa a vigorar com as seguintes alterações: “18 – FUNÇÃO GRATIFICADA ... 56 

FUNÇÃO GRATIFICADA: CONTROLLER  Nível de Instrução: Nível Superior completo em Ciências 57 

Contábeis com registro ativo em Conselho Regional de Contabilidade na categoria de Contador e 58 

em situação regular, não ter sofrido penalidade disciplinar ou ética, aplicada por Conselho de 59 

Contabilidade, nos últimos 5 (cinco) anos, após decisão transitada em julgado; Conhecimentos: 60 

Conhecimentos específicos nos sistemas operacionais utilizados pelo Sistema CFC/CRCs, domínio 61 

da legislação pública, das normas aplicadas ao setor público, bem como do sistema CFC/CRC’s, 62 

domínio das técnicas e métodos de desenvolvimento de projetos e planos. Conhecimento do 63 

sistema operacional Windows, do pacote do Microsoft Office (Word, Access, Excel e Power 64 

Point), Internet, noções de segurança da informação, noções de rede. Necessário possuir 65 

conhecimentos em direito administrativo e constitucional, atualidades, procedimentos 66 

administrativos, redação oficial, língua portuguesa, ortografia e raciocínio lógico. Missão: 67 

Efetuar a gestão e o planejamento das atividades de gestão financeira, contábil e de controle 68 

interno assegurando a consecução dos objetivos da Instituição, realizar controles da execução do 69 

plano de trabalho e orçamento, da aplicação dos recursos na execução de projetos, dos 70 

mecanismos de governança, assegurando a eficiência e eficácia das contratações e aquisições, 71 

dos serviços prestados à sociedade e o cumprimento das diretrizes legais e institucionais. 72 

Responsabilidades: Realizar a análise e assegurar o cumprimento das metas e indicadores 73 

previstos no plano de trabalho e a execução dos projetos, bem como do orçamento anual; 74 

Assessorar quanto a aquisições e contratações de serviços; Analisar a eficiência, eficácia, 75 

adequação e grau de qualidade dos controles financeiros dos departamentos e aplicação dos 76 

recursos nos projetos organizacionais; Elaborar e controlar relatórios de gestão e prestação de 77 

contas e outros inerentes; Controlar a gestão das receitas, despesas, as movimentações 78 

orçamentárias e as transferências voluntárias recebidas; Verificar a correta aplicabilidade das 79 

Resoluções, Portarias e Deliberações, atuando de maneira preventiva e corretiva para com os 80 

procedimentos internos; Gerir, controlar e operacionalizar contratos; Acompanhar os 81 

procedimentos de auditorias externas, garantindo o cumprimento das orientações; Participações 82 

em reuniões regimentais, de comissões e externas, quando designado; Analisar e sugerir revisões 83 

em normas, procedimentos e controles; Executar outras atividades correlatas em sua área de 84 

atuação, de acordo com a necessidade da instituição; Fornecer dados estatísticos e apresentar 85 

relatórios de suas atividades; Acompanhar a averiguação acerca do cumprimento das normas e 86 

dos princípios inerentes a Administração Pública; Acompanhar o cumprimento da Lei de Acesso à 87 

Informação; Acompanhar o atendimento e desenvolvimento da Ouvidoria; Acompanhar o 88 
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cumprimento das ações de governança e propor ao Comitê adequações; Desenvolver a Gestão 89 

de riscos em parceria com as instancias de governança; Planejar, coordenar, orientar e 90 

supervisionar a execução das atividades do Setor de Contabilidade; Contribuir na elaboração de 91 

estudos, planos e projetos de interesse da Instituição; Colaborar na avaliação e no 92 

acompanhamento periódico dos projetos implantados e das atividades desenvolvidas na 93 

instituição; Colaborar com as demais áreas no desempenho de suas atividades; Assegurar 94 

padrões satisfatórios de desempenho em sua área de atuação; Coordenar e fiscalizar as 95 

atividades do pessoal e propor medidas disciplinares, na forma da legislação específica; 96 

Contribuir na elaboração do plano de trabalho do Setor; Contribuir na elaboração da Proposta 97 

Orçamentária Anual do Setor, observadas as diretrizes e orientações da direção; Propor ao setor 98 

competente a alienação de bens patrimoniais e de material inservível sob sua administração; 99 

Cumprir o estabelecido no Manual de Contabilidade, de Auditoria e outros equivalentes; 100 

Executar outras atividades correlatas.”  Art. 5º. Estabelecer a gratificação de função 101 

denominada “Controller” com o valor de R$ 1.558,85 (mil quinhentos e cinquenta e oito reais e 102 

oitenta e cinco centavos). Art. 6°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 103 

revogando-se as disposições em contrário.”. Feitas as devidas considerações acerca do referido 104 

instrumento legal, a matéria foi colocada em discussão e votação, tendo a Resolução CRCES nº 105 

423/2021 sido aprovada por unanimidade, na íntegra e sem quaisquer emendas. Na 106 

oportunidade o Vice-Presidente de Fiscalização, Ética e Disciplina, Contador Reinaldo Marques, 107 

solicitou que fosse corrigido o Organograma do CRCES, vez que o Tribunal Regional de Ética e 108 

Disciplina – TRED não está vinculado à Vice-Presidência de Fiscalização, Ética e Disciplina. 109 

Ressaltou que o Plenário se converte em TRED quando os recursos são de Fiscalização, de Ética e 110 

Disciplina, ficando estabelecido que a Vice-Presidência de Fiscalização, Ética e Disciplina possui 111 

uma única Câmara, apesar da divisão entre Fiscalização e Ética/Disciplina. A Presidente, Carla 112 

Cristina Tasso, colocou a correção do Organograma em discussão e votação, tendo sido 113 

aprovada por unanimidade, inclusive seguindo o Regimento Interno. 5.4 – Homologação da Ata 114 

da Câmara de Desenvolvimento Profissional - CDP nº 7: a Presidente, Carla Cristina Tasso, 115 

submeteu ao Plenário e obteve a homologação da Ata da Reunião Ordinária da Câmara de 116 

Desenvolvimento Profissional - CDP nº 7, relativa aos processos do Programa de Educação 117 

Continuada referentes ao Credenciamento dos Cursos protocolados em Janeiro e em Fevereiro 118 

de 2021 e aos processos referentes ao Chamamento Público de Palestrantes protocolados em 119 

fevereiro/2020. VI – CONSIDERAÇÕES GERAIS: não houve. VII – ENCERRAMENTO: a Presidente, 120 

Carla Cristina Tasso, agradeceu a presença de todos e confirmou a realização da próxima 121 

reunião plenária em março. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Sessão cuja Ata segue 122 

assinada pelos Conselheiros abaixo subscritos.  123 
- assinado digitalmente - 124 

Contadora Carla Cristina Tasso 125 

Presidente 126 
- assinado digitalmente - 127 

Contador Carlos Darlan Patil 128 
Vice-Presidente de Registro 129 

- assinado digitalmente - 130 

Contador Gustavo da Silva Miranda 131 
Vice-Presidente de Controle Interno 132 
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- assinado digitalmente - 133 

Contador Reinaldo Marques 134 
Vice-Presidente de Fiscalização, Ética e Disciplina 135 

- assinado digitalmente - 136 

Contador Roney Guimarães Pereira 137 
Vice-Presidente de Administração e Finanças 138 

 - assinado digitalmente - 139 

Técnico em Contabilidade Clair Martins da Silva 140 

Conselheiro 141 
- assinado digitalmente - 142 

Contador Mário Zan Barros 143 
Conselheiro 144 

- assinado digitalmente - 145 

Contador Miguel dos Santos Costa 146 
Conselheiro 147 

- assinado digitalmente - 148 

Contadora Mônica Fernanda Santos Porto Pires 149 
Conselheira 150 

- assinado digitalmente - 151 

Contadora Paula Nazareth Koehler 152 
Conselheira 153 

- assinado digitalmente - 154 

Técnico em Contabilidade Rodrigo Sangali 155 
Conselheiro 156 

- assinado digitalmente - 157 

Contadora Simony Pedrini Nunes Rátis 158 
Conselheira 159 

- assinado digitalmente - 160 

Contadora Eli Batista de Araújo Pirola 161 
Conselheira 162 

- assinado digitalmente - 163 

Contadora Flávia Martins de Almeida 164 
Conselheira 165 

- assinado digitalmente - 166 

Contador Sérgio Augusto Vieira 167 
Conselheiro 168 


